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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 0190l,2021

Florianópolis, 28 de abril de 2021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO MARCIUS MACHADO

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0101.512021, que "Acrescenta

art. 256-8 à Lei no 14.675, de 2009, que instituiu o Código Estadual do Meio Ambiente,

para estabelecer a vedação da destinação final de resíduos sólidos ou rejeitos em

rodovias, ruas, praças, parques e demaís logradouros públicos do Território

catarinens e", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

-&,^-. 3'*4*
Marlise'íurtado Arruda Rffiios Burger
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Ofício GPS/DL/ 0303 12021

Florianópolis, 28 de

Excelentíssimo Senhor

GERSON LUIZ SCHWERDT

Chefe da Casa Civil

Nesta
Ë*ral

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0101.512021, que "Acrescenta art. 256-8 à Lei no 14.675. de 2009, que instituiu o

Código Estadual do Meio Ambiente, para estabelecer a vedação da destinação final

de resíduos solidos ou rejeitos em rodovias, ruas, praças, parques e demais

logradouros públicos do Território catarinense", a fim de obter manifestação sobre a

matéria legislativa em exame.
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rimeiro Secretário
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Ofício GPS/DL/ 0304 12021

Florianópolis, 28 de

Excelentíssimo Senhor

CLENILTON PEREIRA

Presidente da Federação Catarinense de Municípios (FECAM)

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0101.512021, que "Acrescenta art.256-8 à Lei no 14.675, de 2009, que instituiu o

Codigo Estadual do Meio Ambiente, para estabelecer a vedação da destinação final

de resíduos sólidos ou rejeitos em rodovias, ruas, praças, parques e demais

logradouros públicos do Território catarinense", a fim de obter manifestação sobre a

matéria legislativa em exame.

De ALBA

meiro Secretário
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DEVOLUçÃO

Após fim de diligência por decurso de prazo, usando os atributos do
Regimento lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo
Legislativo PL./0101.512021 para o Senhor Deputado Coronel Mocellin, para
exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 15 de junho de 2021
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